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TEXTO / JUSTIFICACAO

Inclua-se § 5° no Art. 3° : A emisséo de certiddo negativa condicionada a regularizagao dos débitos de que trata

esta Medida Provisoria ocorrerd em até dois dias Uteis ap6s a formalizagéo da opgéo pelo parcelamento e terd
validade por cento e oitenta dias.
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